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LL/C 
:Áo so cçnnlicco tia roc reo 
o  orU t nur !o 1 ntorposto 

qu Loor fundo nto lo 
el. 

;L Ti Y Lo  iuto  o.i (uc  Joso  do 

,Oflt ti.flU  tiriO3 roec)rro ottra ordtroriu o:to Pà dec1e o do Coa-

sulhti  ouil do ir .aliio Jic 6a  quo ,  coí firmendo a 30fl 

t)xio profun da pelo 2a Junta  e moi11aao o Jl arento  do 

íoeifo, jul;ou .1 r co;orito areclu a o opre outada polo roca' 

rente c .ntru Cot,c.:i 1lc1.i Ç'U.or  :  trro do  .e10 

ut  e  Lx e.a cnt.o rccur o foi. Intor - 

p08t.O COEi  fUI1daflf31tO :O  't.  1etiø b, UU  CO:t3O1tda(aQ dcis 

L1  do tr ftalho; 

uo citar crimprovada no caco  do 

autuo o a1o adLu v1u1uçuo d  nurmo Jurídica por parte do ac rdio 

recorrido em que procurou o roc rronto juotiticar 3ijá preten-

são 

 e Juet.1 e  1rcda1hu, por 

u- -- vota , uu Lo::ur co  ocl. oi  do recurou, por fel 

te do fcn ezto lo ul. Cu tao É.0 fovu  do lul. 

lo d.  ru, .  de jonolro c,3 1941. 

re 1 'icule 

,  11. ci  Relutor 

1  rucure )r 
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